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iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 786741
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.638 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/324660.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º inciso ii, 
14, inciso iii, 25, inciso i, 25-a, caput e §1°, 29, caput, 36 e 36-c da lei 
complementar nº 39/02, alterada pelas leis complementares nº. 44/03, 
49/05, 51/06, 70/2010 e 110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por 
morte, no valor de r$6.082,66 (seis mil e oitenta e dois reais e sessenta e 
seis centavos), em favor de daiaNa HaYdE MarTiNS MiraNda, na con-
dição de filha menor da ex-segurada Ana Suely Silva Martins, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe i, matrícula n° 536202/2, falecida em 
29/01/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 786748
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.651 de 06 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/541562 e 2022/366088.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculan-
tes 15 e 16 do Supremo Tribunal federal, o benefício de pensão por morte, 
no valor de r$1.212,00 (um mil duzentos e doze reais), em favor de JoÃo 
doS SaNToS loBaTo, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria ita-
neen Negreiros lobato, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de 
Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de inspetor de alunos, 
matrícula nº 315931/1, falecida em 12/03/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito da ex-segurada, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º, da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
aposentadoria junto ao regime Geral de Previdência Social, nos termos do 
art. 31, §1º inciso ii.
V - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 786560
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1744 de 11 de aBriL de 2022
dispõe sobre a coNcESSÃo dE PENSÃo por morte EM fUNÇÃo dE dE-
ciSÃo JUdicial TraNSiTada EM JUlGado, ProlaTada nos autos da 
ação de concessão de Pensão por Morte com pedido de Tutela de Urgên-
cia de Natureza antecipada e indenização por dano Moral nº 0834657-
74.2019.8.14.0301, rEfErENTE ao ProcESSo Nº 2022/418862.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais;
rESolVE:
i – conceder o benefício de pensão por morte, com fundamento em de-
cisão judicial prolatada nos autos da ação de concessão de Pensão Por 
Morte com pedido de Tutela antecipada e indenização por danos Moral nº 
0834657-74.2019.8.14.0301, transitada em julgado em 08/03/2022, na 
forma dos artigos 6º, inciso iii, 7º, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-
a, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-

mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006 e 70/2010, no valor de r$1.686,97 
(um mil, seiscentos e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos), em 
favor de MARIA INÊS DE OLIVEIRA REIS, na condição de filha maior inválida 
da ex-segurada izaltina de oliveira reis, pertencente ao quadro de inativos da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde ocupou o cargo de inspetor 
de alunos, matrícula nº 308560/1, falecida em 31/08/2014.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data de ciência do IGEPREV da decisão judicial 
(25/12/2021), conforme orientado pela Procuradoria Jurídica deste instituto 
nos autos do processo de cumprimento de decisão judicial nº 2022/418862.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §8º, art. 
40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 49/2005.
IV – Eventuais valores retroativos anteriores a 25/12/2021 ficarão sobres-
tados para pagamento via rPV/Precatório, nos termos do art. 100 da cons-
tituição federal/1988 e do Parecer nº 48/2020/ProJUr-iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 786085
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria ret. Ps Nº 1.748 de 12 de aBriL de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/217735.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor do benefício de pensão 
por morte em favor de raiMUNdo doS SaNToS dUarTE concedido pela 
Portaria PS rET Nº 3.314, de 18 de novembro de 2021, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria PS RET Nº 3.314, de 18 de novembro de 2021, 
que concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2020/792358, em favor de raiMUNdo doS SaN-
ToS dUarTE, na condição de cônjuge da ex-segurada Maria Graciema Sena 
ribeiro duarte, para alterar o valor da pensão por morte, para que passe a 
constar o valor de r$4.053,09 (quatro mil e cinquenta e três reais e nove 
centavos), permanecendo inalterados os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 785082
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1.747 de 12 de aBriL de 2022.
dispõe sobre a nulidade do benefício previdenciário de PENSÃo Por Mor-
TE rEferente aoS ProcESSoS Nº 2021/476817 e 2021/1320698.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – anular a PorTaria PS Nº 3.505 de 08/12/2021, a qual havia concedido 
o benefício de pensão por morte em favor de dEMÉTrio raBElo coSTa, na 
condição de cônjuge da ex-segurada Maria izuila alves costa, pertencente 
ao quadro de servidores inativos da Secretaria de Estado de Educação - 
SEdUc, com implantação prevista a partir de 01/01/2022, publicada no 
Diário Oficial do Estado do Pará nº 34.824 de 10 de janeiro de 2022, em 
razão do óbito do interessado, o qual se deu em 27/11/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 785039
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ

Portaria Ps Nº 1914 de 20 de aBriL de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1211089.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X, e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-a, caput 
e §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii, e §4º da Emenda constitucional Estadual 
nº 77/2019, no valor de r$2.377,39 (dois mil, trezentos e setenta e sete 
reais e trinta e nove centavos), em favor de daNiEla BENaioN BarroSo, 
na condição de cônjuge do ex-segurado osmar Barroso filho, pertencente ao 
quadro de ativos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou 
o cargo de Professor classe i, mat. nº 3164314/2, falecido em 30/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/05/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento da interessada 
(22/10/2021), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 795079


